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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Vereadores,

v'y

Temos a honra de submeter à essa casa Legislativa o presente proieto de lei
que dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul Paulista que tem
intuído de preservar a memória de nossa amada cidade.

O Museu hoie já se encontra em funcionamento, sem que, no entanto, tenha
sido instituído por lei, e, a partir de agora, passa por esse processo formal de
institucionalização.

Os museus históricos têm como objetivo mostrar particularidades da história
local, para que se possa compreender a atualidade e também refletir sobre a

identidade da comunidade que habita a região a qual o museu pertence.

Além da preservação da memória e da identidade local, o nosso museu terá a

finalidade de trazer reflexões sobre a constituição histórica da sociedade
monteazulense e destacar a importância de determinadas figuras históricas que
são de vital importância nesse processo histórico.

Esperando a aprovação de presente projeto pela totalidade dos senhores é
que submetemos a presente propositura à casa de leis.

Monte Azul Paulista, 27 de março de 2023
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Por fim, pretendemos que o espaço seja utilizado pela comunidade local, e

também regional, como ferramenta de cultura e lazer, sobretudo como recurso
para educação de nossas crianças e jovens para a manutenção da identidade local.
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Dispôe sobre a criação do Museu Histórico de
Monte Azul Paulista e dá outras proüdências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas âtribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ART. 1s Fica instituído o Museu Histórico de Monte Azul
Paulista, temporariamente sediado no Sítio "Recanto Sonhado", situado na zona
rural do município.

Parágrafo Único O acervo do Museu se constituirá de
objetos, equipamentos, fotografias e outros elementos ou documentação, além de
bibliográfico, que se constituam em fonte de pesquisa e aprendizado.

ART. 2s A Administração e curadoria do Museu Histórico de
Monte Azul Paulista é de responsabilidade de Secretaria Municipal de Cultura.

§1e As despesas do Museu Histórico de Monte Azul Paulista
correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do
Município.

§2s Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as

alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária em vigor.

ART,2s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,

Publique-se.

Monte Azul Paulista, 27 de março de 2023.
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:? CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 . fone /fax:. OX)l-17 - 336L.L254
Site: r,t \{ w.cirnr.rt JlltonteJzUl.5o.go\'.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

PARECER JURIDICO n.t 032/2023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei 10.
1.291 de 27 de Março de 2023, que
"Dispõe sobre a criação do Museu
Histórico de Monte Azul Paulista e dá
outras providências."

1. Relatório e Fundamentação:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei no. L.297 de 2023
que "Dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul
Paulista onde o acervo do Museu se constituirá de objetos,
equipamentos, fotografias e outros elementos ou
documentação, além de bibliográfico, que se constituam em
fonte de pesquisa e aprendizado".

O Projeto de Lei em discussão tem sua autoria
apresentada pelo Executivo Municipal atendo assim o gue dispõe
o artigo 28 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte
azul Paulista,

Sob o aspecto jurídico nada obsta a tramitação do projeto,
eis que a propositura foi apresentada no regular exercício da
competência Executiva.

Com efeito, nos termos do art. 30, inciso I, da Carta
Magna, e do art. 12, inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, a
competência para legíslar sobre assuntos de interesse local é
conferida ao Município.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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Site: $ \ru'.cil nla t a nlonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br
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No mérito, a iniciativa é compatível com o objetivo de
preservação de valores culturais do Município, entre os quais a
está previsto no Artigo 4o - Compete ao Município de Monte Azul
Paulista, item 22 - promover a proteção do patrimônio histórico-
cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora
federal e estadual, da LOM.

Diante de todo o exposto, achando por fim que o PL
apresentado com suas justificativas e meios legais é
constitucionais, para melhor analise pelas comissões
permanentes desta Casa Legislativa.

2. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSIAILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

É o parecer, salvo mêlhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de Abril de2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L54
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2

Es t a d o
@camaramonteazul.sp. gov.br
de São Paulo

#ffiAssinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https.//monteazu lpaulista siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=CE297M5455397
BH5, ou vá até o site https //monteazu lpa ulrsta sisca m. com. br/docu me ntos/a utentrcar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Código paÍa v€fificação1 CE2917M54-5539-7BH5
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'' Wilson Rodrigo Garcia

Assinado em 1 1/0412023, às 11 :54:54
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I I de abril de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" g"lÁÁ- I d" qlb^4 "

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO;

FINAN ASEOR AMENTO E
EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

REFERENTE: Projeto de Lei no í.29í, de 27 de março de2O23.

Dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul Paulista e dá outras
providências.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.291, de
27 de março de 2023, da "Dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul
Paulista e dá outras providências" em reunião de seus membros, analisando suas disposiçÕes
nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 13 de abril de 2023.

coNsTrTUrÇAo, JUST|çA E FINANçAS E ORÇAMENTO
EDUCAçÃO, SAÚDE E
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CAMARA MUI{ICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I dê Março"
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Emaii : sêcreteÍie2@cemaramoÍÍ€âzul.sp.gov.br
Estedo de são Pâulo - 8râ6il

AUTOGRAFO 1800t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.291, DE 27 DE MARçO 082023-

Dispõe sobre a criação do Museu Histórico de Monte Azul Paulista e dá outras
providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1" - Fica instituÍdo o Museu Histórico de Monte Azul Paulista, temporariamente
sediado no Sítio "Recanto Sonhado", situado na zona rural do município.

Parágrafo Unico - O acervo do Museu se constituirá de objetos, equipamentos, fotograÍias e
outros elementos ou documentação, além de bibliográfico, que se constituam em fonte de
pesquisa e aprendizado.

ARTIGO 2'- A Administração e curadoria do Museu Histórico de Monte Azul Paulista é de
responsabilidade de Secretaria Municipal de Cultura

§1o - As despesas do Museu Histórico de Monte Azul Paulista correrão à conta de dotações
próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município.

§2o - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias no Plano Plurianual
- PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária em vigor.

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2023.

RQUES JOSÉ AL . CANTORI
idente residente
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PREFEIT RA NTE AZUL PAUL]STA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

LEI Ne.2.514. de 10 de Maio de 2023.

DISPÕE SOBRE: Criação do Museu Histórico de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ART. 1e Fica instituído o Museu Histórico de Monte Azul Paulista,
temporariamente sediado no Sítio "Recanto Sonhado", situado na zona rural do
município.

Parágrafo Único O acervo do Museu se constituirá de ob,etos,
equipamentos, fotografias e outros elementos ou documentação, além de bibliográfico,
que se constituam em fonte de pesquisa e aprendizado.

ART. 2e A Administração e curadoria do Museu Histórico de
Monte Azul Paulista é de responsabilidade de Secretaria Municipal de Cultura.

ART. 3s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 1 deM e 2O23.

o Dos

Monte Azul Paul
cípio

os

§ 1s As despesas do Museu Histórico de Monte Azul Paulista
correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do
MunicÍpio.

§ 2e Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações
necessárias no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei
Orçamentária em vigor.

I

I
t\\

I

ll
I



PODER EXECUTIVO
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LEI Ne,2.514, de l0 dê Maio de 2023,

DISPOE SOBRE: Criaçáo do
Museu Histórico de Monte
Àzut Paulista, e, dá outras
ptovidências.

UARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estado de 5áo
Paulo, no uso de suas atribuiçôês legais,

FAZ SABER, que â Câmara Municlpal de Monte
Azul Paulista-SP., ÂPROVOU e ele SA CIO A e
PROMULGA a seguinte Lei:

ART. le Fica instituído o l4useu Histórico de Monte
Azul Paulista, temporariamente sediado no Sítio "Recanto
Sonhado", situado na zona rural do município.

ParágraÍo Único O acervo do Museu se constituirá de
objetos, equipamentos, fotografias e outros elementos ou
documentação, além de bibliográfico, que se constituam
em fonte de pesquisa e aprendizado.

ART. 2e A Administração e cuÍadoria do Museu
Histórico de Monte Azul Paulista é de responsabilidade de
Secretaria Municipal de Cultura.

§ le Ás despesas do Museu Histórico de Monte Azul
Paulista conerão à conta de dotaçoes próprias, fixadas
anualmente no Orçamento Fiscal do Município.

§ 2e Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as
alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária em
viqor.

ART.3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-sê, e,
Publique-se.
Monte Azul Paulista, 10 de Maio de 2023.

MARCEI.O OTAVIANO DOS SANTOS
PreÍeito do l.lunicípio

Itlonte Azul Paulista - SP
LEI Ns.2.5L5. de 10 de Maio de 2023,

DrsPóE SOERE; "Àltere a Lei
Municipal ne 2,335, de 16 de
dezembro de 2027, que
dispóe sobre a reestruturação
do Plano de Carreira e
valorização do l agistério
Público Municipal de Monte
Azut Paulista - SP, e dá outras
providências."

MARCELO O.TAVIAI{O DOS SANTOS, Prêfeito do
Município de Montê Azul Paulista, Estado de 5âo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ sABER, que ã Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP,, APROVOU ê ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. Ie - O Anexo I da Lei Munlcipal ne 2,335, dê
16 de dezembro de 2O2L, passa a vigorar com a
alteraçáo constantê no Anexo I da presêntê Lei.

Art. 2s - O Anexo lll dã Lei i,lunicipal ne 2,335, de
16 de dezêmbro de 2021, passa a vigorar com a
altêraçáo constante no Anexo ll da presente Lei.

Art. 39 - As despesas com a execuçáo desta lei
corrêráo por conta de dotaçôes próprias consignadas
no orçamento vigente e suplementadas, se
necessário,

AÊ. 4e . Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário,

Registre-se, ê,
Publique-se,
Monte Azul Paulista, 10 de Maio de 2023.

MARCELO OTAVIAI'IO DOS SANTOS
PreÍeito do Ítlunicípio

Monte Azul Paulista - SP.
ÂNEXO r

AI{EXO I DA LEI MU ICIPAL Ng 2,335/2021
NUADRO DO MAGISTÉRIO
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63 04

Píofessor

Adjunto

13 Professor

Adjunto
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Píofessor de

Creche
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Creche

49 02 Â,1

Prcfessor dê
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vacância

71 03 A-j

Professor de
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